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TERffTO DE REFERÊNCIA

1 . §BJETO

Constitui objeta do presente Termo de Referência a contratação de pesscâ
jurídica para fornecimento de materiais e ferramentalcirúrgico de uso veterinário visando
atender a demanda de procedimentos rnédico v*terinário no Centro de §aúde Animai da
Vitoria de Santa Antão.

2 . JUSTIFICATIVA

Com a implantação do Centro de Saúde Animal da Vitoria de Santo Antão para
atender a grande demanda de cuidados e procedimentos medico-veterinarios para a
população animal de câes e gatos, tanto aqueles êrrantes, cCImo tutorados pela
populaçâo de baixa renda, além do exigido na (alínea e do inciso Vll do art. 90 da
resolução 1275 de 2A?g do Canselho Federal de Medicina Veterinária, se faz necessário
equipa-la com os equipamentcs e ferrarnentais cirúrgico nesessários ao funcionamento
da Ciinicas Veterinárias

Justifica-se a aquisição pretendida pelos r*sultados pretendidos no decorrer dos
procedimentos dispcnibitizados pel* Centro de Saiide Anirnal Clínica Veterinária,
principalmente as consultas, cirurgias de castraçãr e vacinaçãc, como: redução da
rnortalidade de cáes e gatas par falta de atendirnento veterinário, diminuiçâo de
ahandonos e casos de malis-tratos, reduçã* da superp*pulação de animais errantes e
prineipalmente a redução dos casos de doenças zaanoticâs quê eolaeam ern risco a
saúde pública da nosso município.

lmportante ressaltar que o papel do Gentra de Saúde Animal no âmbito desta
municipalidade é a promoção de açÕes de prevenção e promoção da saúde animal, e,
portanto, a importáncia da disponibilidade dos materiaís requisitados.

3 - QUANTIDADES

Deveráo ser adquiridos materiais em quantidades de acordo com a planilha estinnativa que
§egue em anexo.
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iTEM UND. oescmÇÃo QUANTIDADE
1 PAR Afastadc'r Farabeuf 6
) UI\,IID, AFASTAD0R FARABTUF ül2A CM 1

3 UNID AFASTADÜR FARABEUF MEDIO !5 CM 1

4 UNID. AFASTADCIR FARÂBEUF P EQUENCI

5 CX AGULHA DESC 25 X O,8O C/1OO UNID 5

§ UT'ID APARADCIR CiÊURGICÇ INOX 't
7 LJNü ÁUTOCIÂVÉ DIGITALE MÕDELO 2"1 i

I tNll-, ãA.LÀNCA PET ?OOI{GXSÜü 5üOX8üG ÊJ 43CI PLÃTA.FCRr"J1À. §Éfui CüLUNA I



AGÊNEIA üH MEIü Àh4BIENT§ H §USTHNTABII.IDABH
§A VITüruIA ME §ANTü AP.}TÃ* - AMASVISA

Lei MuniçipaI no 3.?5S/3üÍ2

UND eaúo REsPlRAToRro LÂTtx FREÊ 2L 'I

10 {JND galÃo R[sPrRÂToRlo LATIx FREI 3L aa

1"1 UI!D ôOBINA T[R&4C 5[LÂí\TT 20cfu1 CIl-OOCfu1 1i

IL UhID r-H^ l.- L;-+,,-i -o -4!ouv ug ut5Lut Ll- + 6
a) UND Caixa de inox 2üx1üxú5 cm *
I4 I ININ CALIIA CISURGiCA TOTALI\4ENTÊ iNGX GRANDF 2

]3 UND. CALHA CIRTJRGICÂ TÜTALMEF]TE INOX FTQQUENA 2

:"6 UI\]U. CAMPÚ CIRURGiCO ESTERIL FENE§TRADO G 75M X fl 75M
1a
LT UI..JN, CAMPÕ E§TTRIL EM §F,Is AZUL Ü,50M X O,sOM 1ü
1C UNID C.SIVIPO ESTERIL TFII sMS AZUL O,SOM X 1,ÜOT"{ 10

1S UNID CAMPO ESTERIL EIV} SMS AZUL O.SOM X O,7OM IU

20 UND. clLlNüR0 50.230 t§09809 NGT 3/4 l"

27 Ut\D. COLCHONETE LONA ,\.4ESA MULTTPARAMETRO 220V o.soxo.75 3

/_1 UNÜ. DLAOOO FOCO 12 LED§ - PIDESTAL I

l3 CX FlO ABSCIRV VEL 2-0 c/AG 3 Ch4 CAIX,A COM 24 ENVELOPES 5

zL+ CX FlO ABSORV VEL 3-0 c/AG 3 CM CÂlXÂ. Cühd 24 EMELCIPES 5

25 tlO ABSORV VEt 0 c/AG 3 CM CAIXA COI\{ 24 ENVELCIPES 5

26 uNtt) G,ANCHO DE CASTRACAO BOTINHÂ GRANÜT 1

/.t UNID. GANCHCI DE CASTRACAO BOLINHA MIDIO L

28 UND. GÂIIÜHO DÊ CA§ÍRACAO BCILINi.tA PEQUENÜ I
t3 Ui'lD. §ancho para castraç§o

30 UND KrT MASCARAS ANESTHSiA - 3PEÇÁs 1

tí I lÀin KIT SONDA ENDOTRAQUEÂL 2,5 A 10 1
I

at UND Lârninas de brsturi ns 24 60

UND. LARi NÊÜ-qEÜ P iÜ ILE'TR!CÇ I

34 rAH LUVÂ CiRURGICA ESTERIL 7,5

35 PAR LUVÂ C!RURGICA TSTER!L 8

36 UND MANGUEIRA DE SILICONE ICIMMX15.4MM 1

37 UND IVIAQUINÂ DÊ TOSA- BRAVURA RED IONS DE LITIO 2

38 UND MESA DE ATEÍ\'DIMEI{TO EM INÕX 4

39 UFID. Pinça Anatôrnica L6 cm 6

40 UhID Pinça Backhaus L3 cm 24

r+r UND. Pinça Dente de Rato 16 em 6

42 UND Pinça hemostática Kelly Curya 16 cm 1"8

/12 UIiD Finça hernostática Keily Reta 16 cm :_8

44 UND Porta Agulha Maya Hegar 16 cm 6

45 UNÜ RTAf{I MADOR IVlANUAL PÊÊM i UM 1

46 IJF]D SELADORA PROTECT SIAL JI.,'NiCIR 2],CM 4f

47 UND. SUPORTE DE SORCI INCIX 4
r+Õ UND Tesoura cirúrgica L5 cm 6

49 UND" UI\XIDi FICADOR TRA§CO 25Oi\,11 Ü2 1
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50 UND, VALVUI-A REDUTüRA DE PRESSAO P/ CILINDRO 1 MAN C ÊLUXCMETRC

4 - ntonAL!üA§E DE CüLiTRÂTÂÇÃü

A rnodalidade para a c*nfecçáo do referido objeto é dispensa de licitação em razâc do valor, de
acordo eom â Ârt. 75 da Lei no 14.133/2021.

5 . REQUI§ITÜ§ DA COITITRATAÇÃ*

5.1. Alárn dos requisitos constantes neste Termo de RçÍerênciâ, os requisitos da contrataçáo
abrangem o seguinte:

5.1.2.0 forneeedor deverá efetuar a entrega dc produto na sede da AM,ASVI§A, no prêzü
rnáxima de até 05 (cinco) dias corrido$, ã contar da recebimento d* *oficitação do objeta
rnediante apresentação da N+ta de Empenho.

5.'í.3. A entrega do bem ou produto será acompanhada e fiscalizada Fcr representante da
Administraçâo designado para esse Íim, permltida a assistência de terceiros.

5.1 .4. A empresa fornecedora deverá o apresentartoda a documentação necessárÍa à hahilitação
constantes no aviso de dispensâ eínêrgsncial de licitaçêa.

6 - DA EITTREGA E ACETTÂçÃO nO §BJETO:

§. "1 . Üs bens seráo recebidos provisoriamente no prazs de ü2 {dois} dias, pelo(a} responsável
pelc acompanhamento e fisealizaçáa do contrato, par* efeito de posteriar verlficaçãa de
sua conformidade corn as especificaçÕes constantes neste Termo de Referência e ne
proposta.

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou ern paúe, quando em desacordo com es
espe*ificações constantes neste Termo de Referênçia e na proposta, devendo ser
suhstituídos no prazo de 05 (cincoi dias, a contar da notificaçãc da contratada, às suas
custas, sem p§uízo da aplicação das penalidades.

6.3. Os bens serão recebidos definítivamente nc prazo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificaçâo da quaiidade e quantidade do material e
co nseq uente aceitação mediante terrno circu nstenciads.

6,4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subÍtem anterior nãc ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo n*
dia do esgotarnento do prazo.

6.5. CI recebimenta pr*vicório ou definitivo do objeto nâa exciui a rêspünsabiiidade da
çontratada pelos prejuizos resultantes da íncorreta execução do contrato"

6.6. irlos termos do Art. 137, § ?u, IV da Lei ns 14.13312*21, a üontratada deverá eumprir a
ordem de fornecimentç ou docurrrento equivalente, mesrfio estando o ilIunicípio em débita
para corn a mesma, até o praza de 2 {dois} meses, contádo da emissão da nota fisçai.
Após esse períodc, poderá a ffiesmâ optar pela rescisâo cantratuat.
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6.7. A atestaçâo de conformidade da entrega do{s} bem(s} ou produto (s) caberá ao flscat do
contrato ou a outro servidor designadc para esse fim.

6.8. Eventuais pedidos de prarrogaçâo dos prâzos de entrega dever§o ser devidamente
justiÍicadas e dirigidos ao órgâo solicitante. §omente serão processados os pedidos
protocolados dentro dos prazos para entrega e substituição do b*m.

7 - DÂS OBRTGAÇÕE§:

7.1 . São obrigações da Contratante:

7 "1 .1 " Receber o objeto no prâzo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência e seus
anexos;

7.1.2. Verificar minuciosamente, ns prazo fixadc, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificaçôes constantes do Termo de Referência e da
proposta, para fins de aceitaçãc e recebimento definitivo;

7.1 "3. Comunicar à Contratada, p*r escríto, sobre imperfeiçÕes, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, parã que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o curnprimento das obrigaçÕes da Contratada, atravÉs de
comissão/servidor especial mente designado pra este fi rn ;

7.1-5. Efetuar â pagâmento à Contratsda no valcr correspondente ao fornecimentc eio
objeto, nCI prãzo e forrna estabelecidss no Termo de Referência e seus anexCI§;

7.1 .6. A. Â.dministração náo responderá p+r quaisquer compromissos assumidos peia
üontratada *om terceiros, alnda que vinculados à execução do presente Termc de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus êmpregadcs, prepostcs ou subordinados.

7.2. São obrigações da Cantratada:

7.2.1. A Contratada deve cumprirtodas as obrigaçÕes constantes no Termo de Referência,
seu§ anexos e sua propo*ta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçôes, confoíme especificaçÕes, prâzo
e local constantes no Terma de Referência e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constaráo as indicaçÕes referentes a. marca,
fabricante, rnodelo, procedência e prazo de validade;

7.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo Õom os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Codigo de Defesa do Consumidor {Lei no 8.07S, de 1990);

7.2.4. §ubstltuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, fto prazo fixado neste Terrno de
ReÍerênçia, o objetc com avarias ou defeitcs;

V.2.5" Comurricar à Contratantê, no prãzü máximo de 24 {vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os rnctivcs que ímpossibilítem c cuíTtprimenta do prazo
previsto, ccm â devida comprcvaçãc;

7 .2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaçáo exigidas na Dispensa
de Licitação;
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7 "2.7 " lndicar preposta pârã representá-la durante a execução do contrato^

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento será realizado na prauo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordern banciária, para cr,ádito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.2. Cansidera-se ocorrido o reeebimento da nota fiscal ou fatura no momênto em que o orgáo
contratante atestar a execuçâo do objeto do contrato.

8.3. A ['{ota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatcriamente acompanhada da comprovaÇâo da
regularidade fiscal, documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2ü21.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscalou dos documentos pertinentes à contrataçâo,
ou, ainda, circunstância que irnpeça a liquidação da despesa, Çomo, por exemplo, obriEação
financeira pendente, decorrente de penalidade irnposta ou inadimplênciâ, o pagamento
flcará sobrestado até que a Contratada providencie as rnedidas saneadoras. Nesta hipótese,
ô prazo pâra pâgãmento iniciar-se-á após â comprÕvãçâo da regularizaçáo da situação, náo
acarretando qualquer ônus para a tontratante.

8.5. Será considerada data do pagarnento o dia em que constar como emítida a srdem bancária
para pagamento.

s - DA ENTREGA E trO CONTROLE E F|§CAL|ZAÇÃO DA EXECUÇÃO

S.1. EntreEãr o produto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste Termo de
Referência, corn a obsenráncia às recornendaçÕes aceitas pela boa técnica, normâs e
legislaçáo pertínente no prazo de ü5 (cinco) dias corridos após recehido a nota de
ernpenho;

9"1.1. Realizar a entrega da item na Agencia de Ítrleio Ambiente e Sustentabilidade da Vitória de
Santc Antão, à Rua Demócrito Cavalcanti, no 131, Livramento, CEP: 5§"612-42ü"

9.2" Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, de açidentes de trabalho, bem coríro alimentação, transporte ou outro benefício de
qualquer nâtureza, decorrentes da confecçâo de bens e com todos os eRcargCIs sCIciais
previstos na legislaçâo vigenie e de quaisquer outros em decorrência da sua condiçáo de
empregadora;

S.3. Assumirtodos os enüargos de possível demanda trabalhista, eivel ou penal relacionados aos
materiais, originalmente ou vinculada por prevençâo. conexão ou continência;

9.4. flfianter, durante a execuçâo do conlrato, as condiçÕes de habilitação exigidas na licitaÇáo;

9"5. Não se valer do contrato para assumir obrigaçoes perante terceiros, dando come garantia,
nem utiiizar os direitos de crédito, a serern auferidos em função dos produtos fornecidos,
em quaisquer operaçÕes de desconto bancário, sem prévia autorização da Contratante;

9.§. Nos tsrmos do art. 117 da Lei no 14.133. de 2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando ern registro proprio todas as
ocorrêneias relacionadas coRr a execuçáo e determinando o que for necessáris à
regularizaçáo de falhas ou defeitos ob'servados.

9.7. A fiscalizaçáo de que trata este item náo exclui nem reduz â respCInsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceirss, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
irnperfeiçÕes tócnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, náo implicâ ern
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corresponsabilidade da Administraçáo ou de seus âgentes e prepostos, de conformidade
cCIm o art. 12ü da Lei no 't4.133, de 2*21.

9.8. O representante da Administração anotará ern registro próprio todas as ocorrências
relacionadas cüm a execuçáo do cantrato, indicando dia, mês e âro, bem como o nome
dos funcionários eventualmente envolvidos, deterrninando o que for neeessário à
regularizaçáo das falhas ou defeitos observados e êncaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

10 - DAS §ANçÕES ADM|NI§TRATIVA§

10.1. Comete infração administrava nos termos do art. 155 da Lei na 14,133, de 2021, a
Contratada que:

10.1.1. Der causa à inexecuçáo total ou parcial de qualquer das obrigações assurnidas ern
decorrência da contrataçâo;

fi.1.2- Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

10.1"3. Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo;

10.1.4. Ensejar o retardamento da execuçâo cu entrega do objeto sem müvo justiÍicado;

10.1.5. Apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitaçãú *u a execuçáo do contrato;

10.1 .6. Fraudar a licitação ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;
't0.1 .7. Comportar-se de mods inidÕneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1 .8. Praticar atos iÍicitos com vistas a frustrar os objetÍvos da licitaçáo;

10-1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n§ 12.84ô, de 1o de agosto de 2013.

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objetc deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sançÕes:

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que nâo acarretem prejuízos
significativos parâ a Contratante;

10.2.2. Multa moratoria de 0,5% {rneio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de RS 50,00 {cinquenta reais);

10.2.3. Multa compensatória de 20% {vinte por cento} sobre o valor tota} do contrato, no caso de
inexecuçâo total do objeto;

10.2.4. Em caso de inexecuçâo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentualdo subitem
acima, será aplicada de forma proporcionalà obrigação inadimplida;

10.2.5. Suspensão de licitar e impedinrento de contratar cCIm o ôrgáo, entidade ou unidade
adrninistrava pela qual a ÂdmÍnistraçáo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;

10.2.6. lmpedimento de licitar e csntratar com órgãos e entidadeà da União com o consequente
descredenciamento na §ICAF pelo praza de até cinco ancs;

1Q.2.6.1. A §ançâo de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem tannbém é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infraçáo administrava no subitem
9.1 deste Termo de Referência.
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AGÊNCH t}E MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
DA VITORIA DE SANTO ANTÃO - AMASVISA

Lei Municipal no 3.75912012

{{ - ESTTMATTVA DO VALOR DA COHTRâ?AÇÃO

11.1. O valortotal estimado para esta contratação é de RS 44.716,00 {quarenta e quatro
mil, setecentos e dezesseis reais)

12 - DOTAÇÃO ORçAMENTÁRrA

13 . CRIT*MO DE JULGAMENTO

113.1. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO

Vitorla de §anto Antáo, 'tr5 de fevereiro de ZAZ4
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Glassificação Funcional
Prograrnática: 4.49000.49üü1 18.541.1 ü04. 1.84

Ação Manutençâs da Clínica Veterinária

Despesa 1 006

Natureza da Despesa: 4.4.90 52.00

Fonte de Recurso: 501 - MSC -1.501.0000 - Recursos Próprios - 1.501.0000


